
 

26º CEARÁ JUNINO 
ANEXO 5 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL PARA FESTIVAIS REGIONAIS DE QUADRILHAS JUNINAS - 2026 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O presente termo de referência detalha a abrangência e os objetivos dos Festivais 

Regionais de Quadrilhas Juninas. Servindo como um documento complementar e 

essencial ao Edital Campeonato Edital para Festivais Regionais de Quadrilhas Juninas - 

2026, fornecendo diretrizes claras e estruturadas para a execução. 

1.2. O Edital para Festivais Regionais de Quadrilhas Juninas - 2026 terá como finalidade 

um conjunto de ações que culminarão em competição de Quadrilhas Juninas Adultas. 

2. INSTRUMENTO A SER CELEBRADO 

2.1. Para a execução do Edital para Festivais Regionais de Quadrilhas Juninas - 2026, 

será celebrado Termo de Fomento, conforme art. 2º, inciso VIII da Lei Federal nº 

13.019/2014 e art. 2º, inciso IV da Lei Complementar n° 119/2012, instrumentos utilizados 

no âmbito do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) para 

estabelecer parcerias entre o poder público e as Organizações da Sociedade Civil 

(OSCs). 

2.2. O termo formaliza parcerias entre a administração pública e organizações da 

sociedade civil (OSCs). Esse instrumento viabiliza a transferência de recursos financeiros 

para a execução de projetos de interesse público e recíproco, propostos pela 

Organização da Sociedade Civil.  

2.3. A seleção se dará por meio das normativas expressas no Edital Campeonato 

Estadual de Quadrilhas Juninas - 2026. A Organização da Sociedade Civil ficará 

responsável junto à Coordenadoria de Patrimônio Cultural e Memória - Copam pela 

execução das ações de fomento, apoio, produção, avaliação, pesquisa dos grupos e das 

manifestações culturais regionais deste ciclo.  
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3. RESPONSABILIDADE GERAIS DO PRODUTOR 

3.1. Fazer cumprir, zelar e pôr em prática o Regulamento dos Festivais Regionais - 2026 

(Anexo 6) e estar de acordo com o Regulamento do Campeonato Estadual. 

3.2. Cada Festival Regional será composto por equipe com: 

❖​ 01 Avaliador da Secult; 

❖​ 05 Jurados(as); 

❖​ 01 Presidente de Mesa; 

❖​ 01 Pesquisador(a). 

3.3. Hospedagem durante os dias de trabalho em hotéis/pousadas com ar-condicionado, 

café-da-manhã, alimentação (almoço, jantar e lanche) para toda a comissão julgadora 

(jurados(as) e presidente de Mesa), preferencialmente quartos individuais, ou duplos, não 

podendo ultrapassar o máximo de 3 pessoas. 

3.3.1. Ressalta-se que a proporção de 3 pessoas por banheiro não pode ser 

ultrapassada. 

3.3.2. As acomodações devem buscar a separação por gênero (Ex: Homem e mulher).  

3.3.3. Festivais Regionais da Capital não é necessário prever hospedagem. Assim 

como os Festivais Regionais da Grande Fortaleza com distância de até 40 Km da 

Estação das Artes. 

3.3.4. Para viagens com deslocamento superiores a 400 km, os membros da Comitiva, 

incluindo Jurados, Presidente de Mesa, Avaliador da Secult e Pesquisador, deverão 

iniciar o deslocamento um dia antes da data do evento. 

3.3.5. Custos relacionados a Avaliador da Secult e Pesquisador são de 

responsabilidade da Produtora do Campeonato Estadual. 

3.4. Organização da ordem de apresentação das Quadrilhas Juninas para o Festival e 

seleção da mesa julgadora, seguindo os critérios do Regulamento dos Festivais 

Regionais - 2026. 
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3.5. Registro audiovisual de todas as atividades do Festival Regional, bem como, o 

making of1 das atividades. 

3.6. Receber, gerir e organizar os meios de reprodução musical de acordo com as 

necessidades das quadrilhas juninas. 

3.7. Durante o evento das apresentações juninas fornecer alimentação para todos os 

membros da comissão julgadora, pesquisador e avaliador da Secult. 

3.8. Utilizar identidade visual devidamente aprovada pela Secretaria da Cultura.  

3.9. Todo e qualquer material de divulgação (cartazes, folders, panfletos, peças de vídeo, 

publicações e outros) deverá ser encaminhado, via Mapa Cultural, para prévia aprovação 

da Assessoria de Comunicação (Ascom) da Secult Ceará. 

3.9.1. Além das ações de contrapartida, em toda divulgação referente à proposta, 

será obrigatória a veiculação de régua de logos institucionais, selos e de demais 

marcas patrocinadoras.  

3.9.2. O referido apoio deve também ser verbalmente citado em todas as 

ocasiões de apresentação e divulgação do projeto e em todas as entrevistas à 

imprensa. 

3.9.3. O manual de aplicação de logomarcas que contém a régua de aplicação e o 

texto padrão para releases estará disponibilizado no site da Secult: 

https://www.secult.ce.gov.br/logos-selos-e-manuais  após a assinatura do termo. 

3.9.4. O material de divulgação dos projetos e seus produtos deverão ser 

disponibilizados em formatos acessíveis às pessoas com deficiência e deverão 

conter informações sobre os recursos de acessibilidade disponíveis. 

3.9.5. O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1 Ato de mostrar o que acontece nos bastidores de alguma produção, podendo ser usado vídeo, 
fotos, etc. 
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3.10. O agente cultural deverá enviar o modelo das peças gráficas e releases com o 

prazo de até 15 (dias) de antecedência do início da atividade cultural (evento, shows, 

rodas de conversa etc) para a Assessoria de Comunicação da Secult Ceará. 

3.11. A Assessoria de Comunicação da Secult Ceará terá o prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis para realizar a aprovação das peças gráficas e releases. 

3.12. Pagamento da Premiação de acordo com Edital, expresso no Plano de Trabalho. 

3.13. Para fins de realização dos Festivais Regionais as instituições proponentes deverão 

garantir: 

I.​ Alimentação para os grupos participantes: lanche (sanduíche+suco/refrigerante) 

ou jantar coletivo;   

II.​ Água mineral ou adicionada de sais, para todos participantes; 

III.​ Ambiente adequado com ventilação adequada(natural ou artificial), destinado à 

troca de roupa; 

IV.​ Segurança para as áreas de uso coletivo e de uso dos grupos participantes; 

V.​ Equipe de apoio para recepção dos participantes; 

VI.​ Tablado ou piso adequado para apresentação dos grupos com no mínimo 18m 
x 24m de tamanho, sem obstáculos, plano, com isolamento de público; 

VII.​ Sugere-se que a decoração do teto esteja colocada a no mínimo 5 metros do 

solo. 

VIII.​ Espaço com no mínimo 03 metros de largura x 03 metros de Altura para entrada 

e saída da quadrilha e cenário, e, com preferencialmente, espaço de recuo de 

material cenográfico fora da arena de apresentação; 

IX.​ Necessário ter equipamentos de som  mesa de som analógica ou digital (neste 

caso acompanhado de equipamento de suporte) de 32 canais ou mais), com 

operadores, adaptável para ligação de instrumentos musicais compatíveis com 

grupos regionais de médio porte; adaptável também para CD, DVD, pen-drives, 

Secretaria da Cultura do Ceará 

Rua Dr. João Moreira, 540, Complexo Cultural Estação das Artes 
Centro,  CEP: 60.030-000​
Fortaleza / CE, Fone: (85) 31016770 
e-mail:editais.ciclos@secult.ce.gov.br 

mailto:editais.ciclos@secult.ce.gov.br


 

cartão de memória e disponibilização de microfones fixo, sem fio e de lapela, 

para atender as apresentações; 

X.​ Iluminação com no mínimo: rack dimmer 12 canais, 06 lâmpadas com foco, 06 

set-lights, 12 refletores. 

XI.​ Disponibilização de 01 (um) laptop para backup e cronômetro da mesa 

julgadora. 

XII.​ Deverá ser previsto pelo menos 5% dos espaços, na platéia, para Pessoas com 

Deficiência (PCD), que deverão abranger: Pessoas com deficiência; Idosos a 

partir de 60 anos; Gestantes; Lactantes; Crianças de colo; Pessoas obesas; 

adultos e crianças dentro do espectro autista; e Pessoas com mobilidade 

reduzida, próximo a este local deverá ter banheiros para o público em geral e 

pelo menos um banheiros adaptado ou PcD. 

3.14. Caberá ao Festival realizar articulação com os órgãos competentes responsáveis 

para traçar e apresentar o Plano Operacional que tratará da logística do espaço onde se 

realizará o Festejo Regional. (DETRAN, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Guarda 

Municipal, Juizado de Menores, etc).  

3.15. Autorização emitida pelo órgão responsável pela política de meio ambiente do 

município acordando sobre os limites de emissão de sons e horários estabelecidos para 

tal permissão.  

3.16. O local de apresentação deverá conter setor de apoio às quadrilhas juninas com 

camarim, preferencialmente com banheiro exclusivo para os grupos. 

3.17. O espaço deve ser planejado de forma a permitir o fluxo de entrada e saída das 

quadrilhas juninas, seus cenários e outros tipos de adereços necessários para a 

apresentação.  

3.18. Disponibilização de arquibancadas ao redor da área de apresentação. 

3.18.1. As arquibancadas devem estar dispostas de forma a acomodar o maior 

número de espectadores possível e preferencialmente deverá informar número 

máximo de pessoas cujo controle de lotação será do produtor do Festejo Regional. 
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3.18.2. Os acessos à parte interna onde acontecerá a exibição das quadrilhas 

juninas deverão ser dimensionados de acordo com as normativas do corpo de 

bombeiros e de forma a permitir a passagem dos cenários das quadrilhas juninas. 

3.19. O espaço físico no qual ocorrerá o Festival fomentado pela Secult deverá ter 

condições de segurança mínima ditadas por órgãos competentes. 

3.20. A comissão julgadora deverá ter banheiro exclusivo e próximo ao local da mesa 

julgadora. 

3.21. Decoração com temática junina de todo o local de realização do evento e exposição 

de banners de fundo e de orelhas de palco, com identidade visual institucional.  

3.22. Recomenda-se a presença de ambulância e equipe de socorristas continuamente 

no local do evento. Assim como equipe de bombeiros com presença contínua no local do 

evento. Sendo a presença desses profissionais de responsabilidade do produtor do 

festival. 

3.23. Realizar levantamento quantitativo do número de pessoas em cada dia do evento, 

número de apresentações e outros dados relevantes que possam servir como 

indicadores. 

4. VAGAS E FORMATO DO FESTIVAL 

4.1. A ordem de apresentação das quadrilhas juninas deve ser realizada por meio de 

sorteio, da forma que consta no Regulamento dos Festivais. 

4.2. Os Festivais Regionais de Quadrilhas Juninas - 2026 devem disponibilizar vagas 

para quadrilhas juninas, de sua macrorregião, que foram contempladas no Edital Ceará 

Junino para Quadrilhas Juninas - 2026. 

4.2.1. Caso o número de quadrilhas adultas, contempladas no Edital da Secult, seja 

superior a 10 (dez), o produtor terá o direito de recusar, desde que tenha o aceite 

da Copam. 

4.2.2. Caso o número de quadrilhas infantis, contempladas no Edital da Secult, seja 

superior a 3 (três), o produtor terá o direito de recusar, desde que tenha o aceite da 

Copam. 
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4.3. O festival deverá acontecer em pelo menos dois dias, com horário e programação a 

cargo do produtor. O produtor, caso queira, pode aumentar o número de dias. 

4.4. Os horários disponibilizados/vagas ficam a critério do produtor, sendo exigência 

apenas o quantitativo mínimo e aceite de quadrilhas agraciadas no Edital da Secult. 

4.5. As Quadrilhas de Cultura Camponesas não tem obrigatoriedade de se apresentarem. 

Ficando o aceite a critério do produtor. 

4.6. A grade de programação e horários disponíveis para Quadrilhas deve ser 

encaminhada para a Secult, através do e-mail: editaljunino@secult.ce.gov.br,  em até 10 

dias após o convênio com a Secult. 

5. ACOMPANHAMENTO DOS FESTIVAIS REGIONAIS PELA PRODUÇÃO DO 20º 
CAMPEONATO ESTADUAL FESTEJO CEARÁ JUNINO 

5.1. O acompanhamento dos Festivais Regionais de Quadrilhas Juninas - 2026 é de 

responsabilidade do produtor vencedor e incumbido de realizar o Campeonato Estadual 

Festejo Ceará Junino. Cabendo a Secult intervir apenas em casos especiais não 

previstos nos Editais do Ciclo Junino e seus anexos. 

5.2. Disponibilização de transporte para uso exclusivo de todos os membros das 

Comissões Julgadoras e seus respectivos presidentes, bem como das equipes de 

avaliadores e pesquisadores, para os locais de realização dos festivais regionais de 

quadrilha, nos trajetos de ida e de volta.  

5.3. É de responsabilidade da produtora do Campeonato Estadual realizar o pagamento 

de honorários dos jurados da Comissão Julgadora dos Festivais Regionais o valor 

mínimo bruto de R$300,00 (trezentos reais) por diária, para cada um dos 6 jurados e 

R$400,00 (quatrocentos reais) 1 presidente de mesa por diária.  

5.4. Para os eventos e viagens intermunicipais realizados aos finais de semana, o 

transporte deverá ser assegurado a partir do endereço declarado de cada membro 

participante das comissões.  
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5.5. É de responsabilidade da produtora do Campeonato Estadual realizar o pagamento 

de honorários do(a) pesquisador(a) enviado à Etapa regional o valor mínimo bruto de 

R$300,00 trezentos reais) por diária. 

5.6. Para os avaliadores e pesquisadores dos festivais regionais de quadrilhas será 

garantido transporte e alimentação (lanche/jantar). Deverá ser garantido hospedagem, 

transporte e alimentação (café da manhã, almoço e jantar). 

5.7. Impedir a realização do trabalho dos avaliadores e pesquisadores caracteriza-se 

como sanção disposta em Edital. 

6. ESTRUTURA FÍSICA DO FESTIVAL REGIONAL 

6.1. Neste item estão contidas as obrigações e recomendações da produtora do Festival 

Regional perante a estrutura física do evento a ser realizado.  

6.2. Caberá aos Festivais articulação com os órgãos competentes responsáveis para 

traçar e apresentar o Plano Operacional que tratará da logística do espaço onde se 

realizará o campeonato estadual. (DETRAN, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Guarda 

Municipal, Juizado de infância e Juventude, Conselho Tutelar, etc).  

6.3. Recomenda-se a autorização emitida pelo órgão responsável pela política de meio 

ambiente do município acordando sobre os limites de emissão de sons e horários 

estabelecidos para tal permissão.   

6.4. Local específico para apresentação de bandas regionais. Não podendo dividir 
espaço com a comissão julgadora. 

6.5. Deverá ser prevista estruturas elevadas do nível do solo para acomodar os jurados e 

presidentes de mesa, de tal maneira que os mesmos tenham visão clara e privilegiada de 

toda área de apresentação das quadrilhas juninas. 

6.5.1. É vedado o acesso dos membros do comitê gestor representantes da 

sociedade civil à área de julgamento, salvo com a autorização da presidência de 

mesa e do avaliador da Secult pode estar presente. 
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6.5.2. As áreas de julgamento deverão acomodar pelo menos 8 (oito) pessoas 

sentadas em mesas - com boa visibilidade da área de apresentação - além de 

espaço para seguranças, etc. 

6.5.3. O local em questão deverá ser protegido de intempéries, como chuvas e 
ventos fortes. 

6.5.4. As bandas regionais serão impedidas de dividir esse espaço com a 

Comissão Julgadora.  

6.6. A produtora deverá providenciar serviço de lanche para a equipe de produção, 

durante os dias de evento. 

6.7. O espaço deve ser planejado de forma a permitir o fluxo de entrada e saída das 

quadrilhas juninas, seus cenários e outros tipos de adereços necessários para a 

apresentação. Tendo vão livre mínimo de 3 metros de largura X 3 metros de altura.  

6.8. Recomenda-se verificar a necessidade do gerador e incluir no Plano de Trabalho. 

6.9.Banheiros químicos para equipe de produção, jurados, brincantes, convidados e 

público em geral com acessibilidade para cadeirantes. 

6.10. Computador e 01 (um) cronômetro VISÍVEL para uso da mesa julgadora e 

visualização dos brincantes e público em geral. 

6.11. Registro fotográfico com ampla cobertura de imagens a serem entregues para 

Secretaria da Cultura. 

6.12. Decoração com temática junina de todo o local de realização do evento e exposição 

de banners de fundo e de orelhas de palco, com identidade visual institucional. 

7. CANCELAMENTO DO FESTIVAL 

7.1. Em caso de cancelamento ou adiamento do Festival, a Secult deve ser 

imediatamente acionada e será soberana nas tomadas de decisões. 

7.2. Caso o cancelamento não tenha motivos plausíveis, interpretados pela Secult, o 

Festival ficará impedido de participar de futuros Editais pelo tempo mínimo de 01 (um 
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ano) e máximo de 02 (dois) anos, além de devolver o valor de fomento do Governo do 

Estado do Ceará. 

Fortaleza, data da assinatura do Edital. 

 

Jéssica Ohara Pacheco Chuab​

Coordenadora de Patrimônio Cultural e Memória 

 

Luisa Cela de Arruda Coêlho 
Secretária da Cultura do Estado do Ceará 
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